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Oficio n°.287/2018/CMMB : ' Matias ,Barbbsa, 06 de junho de 201  8.'_: LS.: 14

Excelentissimo Senhor:

Solicito parecer desta Comissé@o Permanente no Projeto de Resolrugéo n°.03/2018 -
que “Torna- defeso, para fins ndo funcionais, o uso de aparelhos ‘eletronicos nas
: dependéncias da Camara Municipal -de . Matlas Barbosa por servidores durante o

expedlente de trabalho
Ressalto que, conforme ‘dispde o Art. 58 do Reglmento Interno ‘desta Casa e

Leglslatlva O prazo para exarar parecer é de cinco dias.
Atenciosamente,
) :
: Z&aéé\

‘Carlds Alberto de Almeida
Pre3|dente da Camara Municipal de Matias Barbosa

Exmo. Sr :
Jodo Fernando de Assis Clpnanl =
Presidente da Comisséo de Servugos e Politicas Publicas Municipais, Urbamsmo e

Cidadania e
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COMISSAO DE SERVI(}OS E POLITICAS PUBLICAS MUNICIPAIS 5 54“5

URBANISMO E CIDADANIA
PARECER NA PROPOSI(}AO DE RESOLUQAO N°.03/2018

RELAT(')RIO

. De autoria da Mesa Diretora, foi prdtocolada em 23 de fevereiro de 20%8 a
Proposigéo de Resolugéo n°.03/2018 qué Torna defeso, para fins ndo funcionais, o uso
de aparelhos eletrénicos nas dependéncias da _Cémara Municipal de Matias Barbosa por
servidores durante o expediente de irabalho, distribuida a Comissép de Legislagéo,
Justica 'e‘ Redagédo, que concluiu por sua aprovagéo e encaminhada a esta Comiss&o

para emisséo de parecer.

FUNDAM ENTAC_‘,AO

A Proposmao de Resolugao de acordo com a Comissé&o de Leglslagao Justlga e
Redagao e com o parecer JurldICO acostado ao processo legislativo, ndo apresenta vicios
de ordem formal ou material que impegam sua aprovagéo. :

' Sendo assim, o relator desta Comissdo, quanto aos aspectos a que compete
examinar, apresentou seu voto favoravel a aprovagao na Proposu;ao de Resolugao
n°. 03/2018, sendo acompanhado pelo Presidente.

CONCLUSAO

Em face ao exposto opinamos favoravel a aprovagao da Proposicdo de =
Resolugéo n°.03/2018.
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LJoao Batista Pereira da Silva
Relator




